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Aviso de contumácia n.º 877/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 7604/03.8TDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Orasasu Filofeita, filho de Orasanu Joan e
de Orasanu Flórea, natural da Roménia, de nacionalidade romena,
nascido em 15 de Maio de 1956, casado, com domicílio na Rua de
Humberto Delgado, 107, Campolide, Lisboa, por se encontrar acu-
sado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 20 de Janeiro de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 19 de Novembro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação
ou detenção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos ter-
mos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo ar-
guido após esta declaração; a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 878/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 113/01.1PKLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Luís Filipe Pinto Lopes, filho de Fernando
Lopes e de Laurinda da Costa Pinto, nascido em 8 de Janeiro de
1957, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10717478, com
domicílio na Rua dos Castelinhos, 37, rés-do-chão, direito, 1150-
000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de dano
simples, previsto e punido pelo artigo 212.º do Código Penal, prati-
cado em 6 de Novembro de 2000, por despacho de 23 de Novembro
de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ser conhe-
cido o paradeiro do arguido.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 879/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1438/02.4SILSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido José Carlos da Silva Carneiro, filho de Faustino
da Silva Carneiro e de Amina Aboobacar Ibrahimo Gerage Verchande
Carneiro, de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Agosto de
1978, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12071986, com
domicílio na Quinta da Fonte da Prata, 10, Moita, por se encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 21 de Setembro de 2001, foi o mesmo decla-
rado contumaz, em 19 de Novembro de 2004, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção, sem pre-
juízo da realização de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

24 de Novembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José
Antunes Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 880/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 10 597/96.2TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Vítor Manuel Pires Calixto, filho de
João Pacheco Calixto e de Cândida Augusta Pires Calixto, natural
de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 1 de
Novembro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 6056403, com domicílio na Rua do Norte, 115, 3.º, Encarnação,

1200-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 15 de Dezembro de 1995, por despacho de 30 de Setembro de
2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a con-
tumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido extin-
to o procedimento criminal, por prescrição.

24 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 881/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 11 400/95.6TDLSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido John Trevor White, natural do Reino
Unido, de nacionalidade britânica, nascido em 18 de Março de 1946,
titular do passaporte n.º 006948331, com domicílio na Quinta da
Vinha, Casais do Forno, Lousã, 2670-000 Loures, por se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão,
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97,
de 19 de Novembro, praticado em 18 de Abril de 1995, por despa-
cho de 30 de Setembro de 2004, proferido nos autos supra referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Pe-
nal, por ter sido declarado extinto o procedimento criminal, por
prescrição.

24 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 882/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1676/02.0SILSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Edrisse Hassane, filho de Hassane Mussa
Hassane e de Amina Adanji Haji Juma Kanolja, natural de
Moçambique, nascido em 26 de Junho de 1978, solteiro, titular do
bilhete de identidade n.º 10281964, com domicílio na Rua de Nicolau
Tolentino, 3, 7.º, direito, Urbanização de Codivel, 2675-000 Odivelas,
por se encontrar acusado da prática de um crime de condução sem
habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 1 de Outubro de 2001, foi o
mesmo declarado contumaz, em 18 de Novembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

25 de Novembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 883/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 218/03.4PELSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Miguel Botelho de Castelo Branco, fi-
lho de Sebastião Maria de Almeida Santos Castelo Branco e de Maria
Pia Gago da Câmara Botelho Medeiros Castelo Branco, natural de
Alcântara, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de
Novembro de 1957, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 5037534, com domicílio na Rua de São Bento, 482-A, Lisboa,
1200-000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime
de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços, previsto e
punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em 23 de Feve-
reiro de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 23 de Novem-
bro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresenta-
ção do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à sua
apresentação ou detenção, sem prejuízo da realização de actos ur-
gentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal; a


